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O RD EM  D E S ERV IÇO  N . º  010 /2022

O  Prefeito  Municipal  de  Erechim,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,  considerando a organização

interna dos serviços relacionados à Secretaria Municipal da Fazenda, 

ESTABELECE:

Art. 1.º Fica determinado o expediente interno na Secretaria Municipal da Fazenda, de

segundas as sextas-feiras, nos horários das 11:00 às 11:30 e das 16:00 às 17:00, com a finalidade de

agilizar  e  organizar  os  processos  administrativos  físicos  e  digitais,  tendo  em vista  a  crescente

demanda, dada a utilização do mecanismo do processo eletrônico pelos contribuintes.

Art. 2.º Esta ordem de serviço entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a

contar de 1.º de junho de 2022.

Erechim/RS, 28 de junho de 2022.

PAULO ALFREDO POLIS
Prefeito Municipal
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